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Estiincia (SE), de Novembro de 2025.

Requerimento n".5 I nozs

Exmo SÉ Presidente da Câmara Municipal de Êstância

A Vereadora e Procuradora da Mulher, Larissa Morais Rodrigues Melo,

que a este subscreve, no uso de suas atribuiçÕes legais, vêm, em conformidade

com o texto regimental desta Casa Legislativa, requer a Realização de

Audiência Pública nesta Casa Legislativa, em data a ser posteriormente

definida, destinada a debater a situação dos animais de rua no Município de

Estância, convidando-se para participar:

. O Senhor Secretário Municipal do Meio Ambiente;

. Representantes das ONGs, protetores independentes e coletivos de

proteção animal atuantes no município;

. Demais órgáos ou setores municipais correlatos, quando necessário.

2. Que o Poder Executivo Municipal estude e providencie a criação de

um canal oficial de comunicação (telefone institucional, WhatsApp, aplicativo ou

plataforma), destinado ao atendimento de denúncias, ocorrências e pedidos de

auxílio envolvendo animais em situação de vulnerabilidade, bem como situaçôes

que representem risco à integridade e segurança de pessoas.
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JUSTIFICATIVA

A questão dos animais de rua no municÍpio de Estância é tema que

envolve, simultaneamente, bem-estar animal, saúde pública, êducação

ambiental, segurança da populaçáo e responsabilidade social. O aumento da

população de animais em situaçáo de abandono tem gerado demandas

constantes da comunidade, refletidas diretamente no cotidiano urbano.

A realização de Audiência Pública e medida democrática, transparente e

participativa, permitindo que poder público, sociedade civil organizada,

voluntários protetores e cidadãos dialoguem, apresentem suas experiências e

construam propostas conjuntas que possam resultar em ações efetivas e

políticas públicas permanentes.

A criação de um canal oficial de comunicaçáo possibilitará que denúncias

e pedidos de ajuda sejam recebidos de forma organizada, ágil e responsável,

êvitando riscos, fortalecendo o controle populacional de animais e garantindo

respostas mais eficientes às situações de vulnerabilidade.

Diante da relevância social do tema, é imprescindível que esta Casa

promova o debate público, ouvindo quem vivencia e atua diretamente na causa.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio

Legislativo Prefeito Pascoal Nabuco, Estância, _ de Novembro de 2025.
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Larissa Morais Rodrigues Melo
Vereadora Proponente

Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Estiincia
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